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COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

A Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universidade de Taubaté – 

FUNCABES, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados no Pregão Eletrônico nº 006/2026, cujo objeto 

consiste na contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, 

emissão e fornecimento de cartões eletrônicos/magnéticos com chip de segurança 

destinados à concessão de vale-alimentação aos empregados da FUNCABES, que: 

 

Em razão da análise da impugnação apresentada pela empresa ROM Card 

Administradora de Cartões LTDA EPP, a Administração acolheu parcialmente os 

apontamentos apresentados, promovendo a seguinte alteração no Termo de Referência: 

ALTERAÇÃO 

 

Onde se lê: 

“5.1.9. A CONTRATA deverá apresentar a relação da rede credenciada, ativa no 
município e região, com rede de restaurantes, supermercados de médio - grande e pequeno 
porte, em até 3 dias úteis a contar da sessão de encerramentos dos lances, para que 
o certame possa ser adjudicado e homologado”. 
 

 

Passa-se a ler: 

“5.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar a relação da rede credenciada, ativa no 
município e região, com rede de restaurantes, supermercados de médio - grande e pequeno 
porte, em até 30 (trinta) dias corrido a contar da sessão de encerramentos dos lances, 
para que o certame possa ser adjudicado e homologado”. 
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Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas, condições, exigências e 

prazos constantes do Edital, Termo de Referência e anexos do certame, permanecendo 

vigente a data da sessão pública anteriormente designada, nos termos do art. 55, §3º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista que a presente alteração não compromete a 

formulação das propostas nem interfere nas condições de participação e competitividade 

do certame. 

 

 
 
 
 
 

Taubaté, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 
Profª. Dra. Lucilei Lopes Bonato 

 Diretora Presidente – FUNCABES 
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